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PROPOSIÇÃO VERBAL nº 15/2017
Documento 018/17                                         
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Eric Lins, vem respeitosamente, com base no que preceitua o Art. 146 do Regimento Interno, REQUERER, após aprovado pelo  Plenário, que esta Casa encaminhe ofício ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal solicitando as seguintes informações sobre o uso do  berçário industrial por empresas:
a) relação nominal das empresas ocupantes do berçário industrial com o  tempo de  utilizando nesse espaço;
b) relação dos inscritos na lista de espera, há quanto tempo encontram-se nesta lista e qual o critério utilizado para a escolha dos contemplados;
c) qual o número de salas ou a área disponibilizada para cada empresa que está ali instalada;
d) remessa do regramento que rege essa utilização e a disposição.
JUSTIFICATIVA
Uma das atribuições do Vereador é acompanhar todos os procedimentos da gestão pública de forma a colaborar com o Executivo podendo sugerir procedimentos ou normas que facilitem a vida do cidadão.
Uruguaiana, 28 de novembro de 2017. 



Ver. Eric Lins
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